
PORTARIA n.O 031109 

Em 25 de setembro de 2009. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIQUETE, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, e 

V Considerando que o Chefe do Executivo Municipal decretou Ponto Facultativo 
no dia 28 de setembro de 2009, 

RESOLVE: 

Decretar Ponto ~acultativo no Legislativo Piquetense 
c no próximo dia 28 de setembro de 2009, segunda-feira, véspera do Dia do 

Padroeiro de Piquete, São Miguel Arcanjo. 

Em decorrência desse ponto facultativo e 
considerando que 29 de setembro é Feriado Municipal, fica transferida para o 
dia 30 de setembro, as 19:00h, a sessão ordinária que seria realizada no dia 28 
de setembro. 
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